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Atos do Prefeito 
 
DECRETO Nº 3037, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.144.123,14 (um milhão 
cento e quarenta e quatro mil cento e vinte e três reais e quatorze centavos) para atender insuficiência de dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 
Públicos e Secretaria Municipal de Obras, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente Crédito Adicional Suplementar por este Decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 

4.320/64, nos artigos 09 e 13 da Lei nº 1710 de 2022 e Processo Administrativo nº. 6173/2023/02. 
 
Art. 3º - O presente Crédito Adicional Suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, lll da Lei nº 4.320/64, conforme 

o programa constante do Anexo deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 

 
ANEXO 

 
CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA 

1104 25101.04.122.0001.2.000 33.90.92 1.500 153.000,00  

2983 25101.04.122.0001.2.035 33.90.40   1.500 26.289,75  

1704 28101.12.361.0013.1.231 44.90.51 1.550 223.243,85  

3046 28101.12.122.0001.2.000 33.90.36 1.500 72.153,84  

1633 28101.12.368.0013.1.019 33.90.39 1.550 68.199,74  

1280 30101.23.695.0008.1.555 33.90.39 1.500 86.000,00  

1282 30101.23.695.0008.1.555 44.90.52 1.500 3.000,00  

1315 30101.20.244.0009.1.554 33.90.30 1.500 1.998,00  

1317 30101.20.244.0009.1.554 33.90.39 1.500 6.000,00  

1319 30101.20.244.0009.1.554 44.90.52 1.500 2.000,00  

1290 30101.20.122.0009.1.553 33.90.30 1.500 3.497,00  

1292 30101.20.122.0009.1.553 33.90.39 1.500 3.499,00  

1295 30101.20.122.0009.1.553 44.90.52 1.500 3.000,00  

1314 30101.20.244.0009.1.127 33.90.39 1.500 4.998,00  

1310 30101.20.128.0009.1.128 33.90.39 1.500 3.998,00  

3207 45101.08.244.0011.2.583 33.90.39 1.500 93.245,96  

2504 35101.15.452.0022.2.081 33.90.39 1.500 390.000,00  

1197 24101.04.122.0001.8.001 33.90.47 1.500  163.000,00 

1584 28101.12.368.0013.1.006 44.90.51 1.550  291.443,59 

2818 35101.04.452.0004.1.247 33.90.39 1.500  299.679,55 

2389 33101.15.452.0005.1.597 44.90.51 1.500  390.000,00 

TOTAL 1.144.123,14 1.144.123,14 

                                                                  FONTES: 1.550 – QSE / 1.500 – Impostos e Transferência  
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DECRETO Nº 3038, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

"REGULAMENTA E DISCIPLINA O DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO 
CONTRIBUINTE INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 080/17, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, e 
CONSIDERANDO que o Poder Público deve adotar medidas tendentes à 

simplificação da ordem tributária, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica regulamentado o Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
080/17, observadas a forma, condições e prazos previstos neste Decreto. 

 
Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - Domicílio Tributário Eletrônico: funcionalidade disponibilizada na rede mundial de computadores para que o sujeito 

passivo de tributos receba comunicação eletrônica enviada pela Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento; 
II - Sujeito Passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributária, podendo ser o próprio 

contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da obrigação tributária; 
III - Meio Eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais; 
IV - Transmissão Eletrônica: toda forma de comunicação à distância na rede mundial de computadores; 
V - Assinatura Eletrônica: aquela que possibilite a identificação do signatário com certificado digital ou senha de segurança 

cadastrada pelo usuário. 
 
Art. 3º - O credenciamento para as pessoas jurídicas e físicas é obrigatório, nos termos do artigo 6º da Lei Complementar 

nº 080/2017, para a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN e o sujeito 
passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, por meio do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC.  

 
Art. 4º - A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento poderá utilizar a comunicação eletrônica para: 
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos; 
II - encaminhar notificações, intimações e autos de infração; 
III - expedir avisos em geral. 
 
Parágrafo único - A expedição de comunicações por meio do “DEC” não exclui a espontaneidade da denúncia nos termos 

do art. 138 do Código Tributário Nacional. 
 
Art. 5º - O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á após seu credenciamento no sistema de 

nota fiscal eletrônica, que pode ser acessado através do seguinte endereço eletrônico: https://queimadosrj.webiss.com.br/. 
 
§ 1º - É considerado como já credenciado para efeito do disposto no caput o sujeito passivo que já se encontra apto para 

emissão de Nova Fiscal de Serviços Eletrônica. 
 
§ 2º - Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema eletrônico da SEMFAPLAN, através de senha e login ou 

por certificação digital, de forma a preservar o sigilo, a identificação, a autenticidade e a integridade de suas comunicações. 
 
Art. 6º - Realizado o credenciamento, as comunicações ao sujeito passivo serão feitas preferencialmente por meio 

eletrônico, em portal próprio denominado “DEC”, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial do Município de Queimados, a 
notificação ou intimação pessoal, ou o envio por via postal. 

 
§ 1º - A comunicação feita na forma prevista no caput deste artigo será considerada pessoal para todos os efeitos legais. 
 
§ 2º - Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da 

comunicação. 
 
§ 3º - Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será 

considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
 
§ 4º - A consulta referida nos § 2º e § 3º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias contados da data do envio da 

comunicação, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. 
 
§ 5º - No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante outras formas previstas na 

legislação, devendo ser, preferencialmente, por meio eletrônico. 
 
Art. 7º - Este Decreto entre em vigor e produz seus efeitos na data de sua publicação. 
 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
PREFEITO 
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O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:  

 

PORTARIA Nº 1597/GAP/23. EXONERAR, a pedido, o servidor GILDO RODRIGUES MARINHO, Matrícula nº. 
12688/01, Cuidado de Alunos PNE, a contar de 24/05/2023. (Processo nº. 2513/2023/05). 
 
 
PORTARIA Nº 1598/GAP/23. AUTORIZAR a prorrogação da requisição da servidora MAGNA RODRIGUES GONÇALVES 
MERLIM, Agente Administrativo, Matrícula 12246/01, para o Tribunal Regional Eleitoral Juízo da 138°Zona Eleitoral - Queimados, 
Rio de Janeiro, de acordo com o disposto na Lei n° 6.999/82 e da Resolução TRE-RJ n° 1.217/2022, no período de 01 (um) ano, a 
contar de 01 de dezembro de 2023. (Processo nº. 1410/2022/03) 
 

 
PORTARIA Nº 1599/GAP/23.INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor             
NATAN REIS DOS SANTOS, Matrícula n° 12491/01, Agente Administrativo - SEMUTTRAN, referente ao período: 01/12/2023 à 
30/12/2023. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 3419/2023/03. Requerente: Márcio Gama da Silva. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 24/28, da 
Secretaria Municipal de Administração, às fls. 31/33, e da Procuradoria Geral do Município, às fls.37/41, DEFIRO o pedido de 
abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
 
Processo nº 2676/2023/05. Requerente: Rosângela Lima do Amaral Almeida Machado. Com base no parecer da 
PREVIQUEIMADOS, às fls.20/23, da Secretaria Municipal de Administração, às fls.25/27, INDEFIRO o pedido de abono de 
permanência, uma vez que a servidora não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a aposentadoria voluntária 
especial. 
 
 
Processo nº 3457/2023/05. Requerente: Maria Bernadete da Silva Felicio.Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às 
fls.28/31, da Secretaria Municipal de Administração, às fls.33/35, INDEFIRO o pedido de abono de permanência, uma vez que a 
servidora não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a aposentadoria voluntária especial. 
 
 
Processo n° 3648/2023/06. Requerente: Francisco Jose Longo Senra. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.21/23, e na manifestação da Controladoria Geral do Município, às fls. 27, DEFIRO o pedido de retroativo de 
insalubridade, do período de 28 de julho de 2021 à 28 de junho de 2023. 
 
 
Processo nº 5836/2023/06. Requerente: Álvaro Luiz Magalhães de Azevedo. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.27/30, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestados no total de 10 anos, 08 meses e 13 
dias, totalizando: 3.903 (três mil, novecentos e três) dias de acordo com a planilha elaborada pelo DCRH em fls. 26, prestados 
antes da data de admissão do servidor (05/12/2001), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, devendo constar de seu assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que 
tange a proibição de contagem cumulativa. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 
Atos do Secretário Municipal de Governo 

 
Processo nº6131/2023/19. Com base no parecer do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - OGSRP, e da 
Assessoria Jurídica da SEGOV, HOMOLOGO, na forma da Lei, o procedimento referente à 1ª (primeira) utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 031/2023, conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 27/2023 – visando a contratação de 
empresa especializada Formação de Ata de Registro de Preços para prestação de serviços comuns à realização de eventos, sob 
demanda, abrangendo a locação banheiros químicos necessárias à realização de eventos, visando atender a Secretarias e Órgãos 
Municipais da Prefeitura Municipal de Queimados/RJ, no Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo , conforme relação anexada às fls. 03/05. ADJUDICO o objeto consignado à empresa MTECH 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 00.078.531/0001-05, no valor de R$ 28.227,40 (vinte e oito mil e duzentos e vinte e 
sete reais e quarenta centavos). 

ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI 
Secretário Municipal de Governo 

Matr: 14729/01 
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Atos do Secretário Municipal de Administração 
 

ATO/SEMAD/OGSRP/ Nº 011/2023 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o processo administrativo nº 
4542.2022.05, que dispõem sobre eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de forma 
contínua, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, tendo como participante a Secretaria Municipal de Educação com base na 
Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e no inciso XII do art. 5º do Decreto Municipal nº 2.377/19 de 17/04/2019, TORNA PÚBLICO a 1ª 
Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços nº 004/2023, com publicidade em 21/09/2023 no DOQ nº 177.  

 
Publique-se. 

Queimados, 20 de dezembro de 2023. 
PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 

Órgão Gerenciador 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 6730/01 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 004/2023 
 
                    A Secretaria Municipal de Administração, integrante da Prefeitura Municipal de Queimados, sediada no Município de 
Queimados, situada na Rua Hortência, nº. 254 - Centro - Queimados, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.485.412/0001-02, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Abner Peclat Barboza (respondendo) nomeado pela  Portaria nº 
221/GAP/2023 de 07 de fevereiro de 2023, publicado no DOQ nº 027 de 07 de fevereiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
15260/01, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
12/2023, publicada no DOQ nº 061 de 31/03/2023, processo administrativo nº 4542/2022/05, RESOLVE registrar os preços da 
empresa CONSERV IGUAÇU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 09.588.780/0001-07, indicada e 
qualificada nesta ATA, representada pelo Sr. MOACYR FELIX DE CARVALHO JUNIOR,                          CPF Nº 750.437.777-53, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei             nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 2.377, 
de 17 de abril de 2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, para a execução das atividades de Auxiliar de 
Secretaria, Faxineiro - ASG, Cuidador de Pessoas com Deficiências - PcDs, Tradutor - Intérprete de Libras, Monitor de 
Transporte Escolar, Motorista de Transporte Escolar, Motorista de Veículos Leves, Recepcionista e Vigia (Diurno e Noturno), 
para atender às necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, do Centro de Atendimento 
Educacional Especializado de Queimados - CAEEQ, das 31 (trinta e uma) Unidades Escolares, das 3 (três) Creches e 
potencial ampliação das Unidades, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos do edital do Pregão nº 12/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)  
2.2. proposta(s) são as que seguem:  

  

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CONSERV IGUAÇU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ nº 09.588.780/0001-07 

Travessa Vila Iboty, nº 30, sala 310 - Centro - Nova Iguaçu/ RJ 
(21) 3169-1935 - e-mail: gerencia@conservservice.com.br 

MOACYR FELIX DE CARVALHO JUNIOR 

GRUPO 
 
 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE  

 
QUANTIDAD

E   

VALOR 
UNITÁRIO 

ANUAL 

 
VALOR GLOBAL 

1 

 
1 Auxiliar de Secretaria  

(44 horas semanais) CBO 2523-20 
UN. 42 R$ 45.965,64 

 
R$ 1.930.556,88 

 
 
 

2 

 
Cuidador de Pessoas com Deficiências 
- PcDs (Cuidador em Saúde - 44 horas 

semanais) CBO 5162-20  

UN. 122 
 

R$ 44.067,24 

 
 
 

R$ 5.376.203,28 
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3 

Tradutor-Intérprete de Libras  
(44 horas semanais) - CBO 2614-25  

UN. 12 R$ 71.337,92 
 

R$ 856.055,04 
 

 
 

4 

 
Monitor de Transporte Escolar 

(44 horas semanais) CBO 3341 -15  
UN. 6 R$ 47.437,08 

 
 

R$ 284.622,48 
 

5 
 

Motorista de Transporte Escolar 
(44 horas semanais) CBO 7824-10  

UN. 6 R$ 67.859,40 
 
 

R$ 407.156,40 
 
 

6 
 
 

 
Motorista de Veículos Leves 

(44 horas semanais) CBO 7823-05  
UN. 6 R$ 48.039,36 

 
 

R$ 288.236,16 

 
7 

 
Vigia (Diurno - Escala 12x36h)  

CBO 5174-20  

 
UN. 

40 R$ 91.258,08 
 

R$ 3.650.323,20 

 
8 

 
Vigia (Noturno - Escala 12x36h) 

CBO 5174 -20  
UN. 40 R$ 107.119,92 

 
R$ 4.284.796,80 

 
9 
 

 
Faxineiro - ASG 

(44 horas semanais) - CBO 5143-20  
UN. 141 R$ 47.724,48 

 
R$ 6.729.151,68 

 
10 
 
 

 
Recepcionista  

(44 horas semanais) - CBO 4221-05  
UN. 2 R$ 47.121,48 

 
R$ 94.242,96 

 
 

R$ 23.901.344,88 
 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Itens nº  Órgão Participante 

1 ao 10 Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto Municipal nº 2.377, de 2019. 

4.2. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgão participante.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgão participante. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador de 
serviços das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es) de 
serviços. 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) prestador(es) de serviços para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador de serviços não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.3 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do prestador de serviços.  

 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 
§1º do Decreto Municipal nº 2.661/2021.  
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5º, inciso XIV, do Decreto Municipal nº 2.377/2019), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 7º, do Decreto Municipal nº 2.377/2019). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 23 do Decreto 
Municipal nº 2.377/2019, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do prestador 
de serviços. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do prestador de serviços registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 15, §1º do Decreto Municipal nº 2.377/2019. 
 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 13, §3º do Decreto Municipal nº 2.377/2019. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 
 

Queimados, 21 de setembro de 2023. 
 

Assinaturas 
______________________________________________________________ 

ABNER PECLAT BARBOZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (respondendo) 
 ÓRGÃO GERENCIADOR  
 

_______________________________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA SOLICITANTE/PARTICIPANTE 
 

__________________________________________________ 

MOACYR FELIX DE CARVALHO JUNIOR 
CONSERV IGUAÇU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

Representante legal 
 

 Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
PORTARIA Nº 025/SEMED/2023. 

 
O Secretário Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Designar a servidora Ana Paula dos Santos Bastos da Silva - Matrícula 14405/01 - Subsecretária Adjunta de Infraestrutura, 
para responder como fiscal na execução da obra de reforma da Escola Municipal Ilciléa Paulino de Lima. Tomada de Preços Nº 
17/2023, Processo Administrativo 1867/2023/04. 
 

Secretário Municipal de Educação 
André Luiz Monsores Assumpção 

Matrícula:14231/01 
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 Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 
Processo:  2670/2023/09. Com base no parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com 
o ato da Secretária Municipal de Assistência Social às fls. 176/178 bem como o parecer da Controladoria Geral do Município às fls. 
179  , RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do inciso II do art. 75 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021,  
HOMOLOGO a despesa que visa a aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP (gás de cozinha) , para atendimento às 
demandas dos Abrigos Municipais de Crianças e Adolescentes de Queimados/RJ, no valor de R$ 16.987,00(dezesseis mil, 
novecentos e oitenta e sete reais), ADJUDICO em favor da Sociedade empresária D. J. DA SILVA REVENDEDOR DE GÁS 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.781.558/0001-51, conforme processo administrativo nº 2670/2023/09. 
 
Processo: 5300/2023/09. Com base no parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com 
o ato da Secretária Municipal de Assistência Social às fls. 187/189, do parecer da Controladoria Geral do Município - CGM às 
fls.192/193 e 216, corroborado pelo parecer jurídico de mérito exarado às fls. 218/227 da Procuradoria Geral do Município - PGM, 
RATIFICO a prorrogação e aditivo ao contrato, conforme  o resultado do Pregão Eletrônico nº 0036/2022, nos termos da Lei 
nº10.520/2002, do Decreto Municipal nº 2.661/2021 e subsidiariamente a Lei nº8.666/93, HOMOLOGO o valor global 
correspondente ao avençado em ato licitatório como taxa negativa - 11% ( menos onze porcento) de desconto na prestação de 
serviço de transferência direta e temporária de benefício de complementação de renda, com emissão, entrega e prestação de 
serviços especializados de administração de cartões magnéticos com tarja, visando a operacionalização do Programa Auxílio 
Queimadense  e ADJUDICO em favor da empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.814.330/0001-50, conforme especificações contidas no edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 36/2022, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

Cristiane Lôbo Lamarão Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 14.199/01 
 

 Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 
Processo n.º 13.0818/2023. Com base no parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria Municipal, fls. 228/237 e da 
Controladoria Geral do Município, fls. 245/246 e 250/251, AUTORIZO a prorrogação de contrato para prestação de serviços de 
assistência à saúde, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, conforme especificações contidas no edital de 
Chamamento Público nº 03/2022 e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da expedição do memorando de início 
de serviços, HOMOLOGO a despesa estimada conforme o POA (documento descritivo) no valor total de R$ 1.042.619,17 (Um 
milhão, quarenta e dois mil, seiscentos e dezenove reais e dezessete centavos), e ADJUDICO em favor da sociedade empresária 
CEMOQ – CENTRO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DE QUEIMADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 28.734.812/0001-80. 
AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 

Marcelle Nayda Pires Peixoto 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Matrícula nº 14.192/01 
 

 Atos do Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – DEZEMBRO 2023 

Instrumento nº 02/23: Contrato, celebrado em 24/11/2023, arquivado às fls. 17 a 28, no livro  nº 01/23. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e COMPANHIA DE PROMOCOES E EVENTOS K S LTDA, CPF/CNPJ nº 01.415.205/0001-09. Objeto: O presente 
instrumento tem por objeto prestação de serviços de agenciamento de artistas de qualquer segmento em suas realizações festivas 
e culturais para atender as necessidades das Secretarias e Órgãos Municipais do Município de Queimados/RJ, conforme 
quantidades e especificações técnicas contidas no Termo de Referência, planilhas anexas e no Pregão Presencial Nº. 038/2023 – 
Processo N° 4.273/2023 – Prefeitura Municipal de Saquarema e Ata de Registro de Preços nº 028/2023 e quantidades indicadas 
no processo administrativo N° 4724.2023.21 da Prefeitura Municipal de Queimados, que passa a ser documento integrante desta 
1ª Utilização da Adesão. Prazo: 12 meses. Valor Total:  R$ 1.004.037,50. Dotação Orçamentária: 13.392.0012.2025. Fonte: 1500 - 
RECURSOS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS DE LIVRE APLICAÇÃO. Elemento de despesa 
3.3.90.39.00.00. Empenho Parcial de nº 1134/2023, no valor de R$ 164.944,50. Processo administrativo nº 4724.2023.21. Os 
recursos relativos ao período subsequente serão empenhados de acordo com as diretrizes da Lei Complementar nº 101/00. 
 

RÔMULO SALES 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Matrícula: 14194/02 
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 Atos do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 012, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre as deliberações da Assembleia  
Extraordinária de 20 de dezembro de 2023. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição 
Federal/1988, Lei Federal nº. 8742/93 - LOAS e na Lei Municipal nº 1151/13, de 12 de julho de 2013, e seu Regimento Interno: 
              
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 

 
Considerando a Lei n° 1.151/13 de 12 de julho de 2013 e o Regimento Interno do CMAS; 
 
Considerando a portaria Nº 1262/GAP/23, publicada no D.O.Q Nº 172, em 14 de setembro de 2023; 
 
Considerando as deliberações da reunião extraordinária do CMAS, de 20 de dezembro de 2023 ocorrida de forma remota pelo 
Google Meet; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Torna Público:  
 

1) A aprovação por unanimidade das emendas parlamentares: 
 

 Número da Programação - R$ 310.000,00 - N° 330414420230004; 
 Número da Programação - R$ 500.000,00 - N° 330414420230005; 

 
Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir da data de sua aprovação. 
 

Cristiane Lobo Lamarão 
Presidente Interina do CMAS 

 
CONVOCAÇÃO E PONTOS DE PAUTA - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO CMAS. 

 
             A Presidente do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Queimados, no uso de suas 
atribuições conforme a Legislação em vigor e Regimento Interno torna público a todos os CONSELHEIROS DO PODER PÚBLICO 
E DA SOCIEDADE CIVÍL o ponto de pauta para a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
CMAS – Quarta Feira, 20 de dezembro – as 15:00h - participar do Google Meet - Link da videochamada: 
https://meet.google.com/gnx-vyan-ifc 
 
 

1. Verificação de Quórum; 
2. Análise e Aprovação Emendas Parlamentares:  

 Número da Programa de R$ 310.000,00 - N° 330414420230004; 
 Número da Programa de R$ 500.000,00 - N° 330414420230005; 

3. Informes das Comissões; 
4. Assuntos Gerais. 

Cristiane Lobo Lamarão 
 Presidente do CMAS 

 

 Atos do Conselho Municipal de Juventude 
 
RESOLUÇÃO 005 CMJ DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre o calendário de Reuniões Ordinárias no ano de 2024 do Conselho 
Municipal de Juventude - CMJ. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, no uso de suas atribuições estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o Princípio da Publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando a Lei 821/07 e suas alterações; 
 
Considerando a Portaria nº 1099/23 – que dispõe o mandato do Conselho Municipal de Juventude, no período de 11 de Agosto de 
2023 até 10 de Agosto de 2025; 
 
Considerando a Deliberação em Reunião Ordinária do CMJ, realizada em 19 de dezembro de 2023. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º – Tornar público o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Juventude - CMJ para o ano de 2024, em 
anexo, conforme aprovado pela plenária em Reunião Ordinária do CMJ de 19 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paulo José Ferreira da Silva 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

 
Anexo I 

 
CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2024 

Horário da reunião às 14:00 
MÊS  DATA 

Fevereiro 01/02 

Abril 04/04 
Junho 06/06 

Agosto 01/08 
Outubro 10/10 

Dezembro 05/12 
 

*Reuniões bimensais, na 1ª quinta-feira do mês, exceto outubro devido às eleições. 
 

ATA n° 024 - CMJ 

Ao décimo sexto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, conforme publicado em DOQ nº 191 de 11 de outubro de 2023, 
deu-se o início desta Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Juventude, ocorrida de forma virtual pelo link da videochamada: 
https://meet.google.com/xux-tski-jpq, sendo realizada a primeira chamada às 10:06, e iniciada a reunião às 10:15 por quórum 
suficiente, conforme regimento interno, com a presença da Coordenadoria dos Conselhos, representado pelo servidor Caio Cesar 
Rodrigues Macedo, e dos seguintes conselheiros: GOVERNO: Silvio Carlos dos Santos Minas (SEGOV); Carlos Eduardo Pifanes 
Terra (SEGOV); Harrison Pereira da Silva (SEMAS); SOCIEDADE CIVIL: Cecília Giovana de Oliveira Barbosa (Cruz Vermelha 
Brasileira de Queimados); Paulo José Ferreira da Silva (Instituto Parque Ipanema), Matheus Santos das Chagas (Paróquia São 
Francisco de Assis), Ana Luíza da Silva Carvalho (Instituto Raízes da Resistência), Camilla de Freitas Barboza Bastos (Projeto 
Professor Fabio Castelano). A reunião é presidida pela Presidenta Cecília Barbosa, tendo os seguintes pontos de pauta: 1) 
Verificação de Quórum, 2) Leitura de atas; 3) 3ª Conferência Municipal de Juventude; 4) Proposta de orçamento; 5) Informes. A 
Presidenta Cecília Barbosa dá as boas-vindas aos conselheiros e passa a palavra ao servidor Caio Macedo, que pergunta aos 
Conselheiros se aprovam a Ata 022 e a Ata 023 disponibilizadas antes da reunião. Os Conselheiros aprovam a Ata 022 e a Ata 023 
de forma unânime. A Presidenta Cecília Barbosa relata ao Conselho sobre a Conferência Municipal de Juventude, que foi realizada 
no dia 06 de outubro, no Teatro Metodista, contou com a participação de 13 organizações da sociedade civil de Queimados, foram 
discutidas propostas, lamenta a falta dos grêmios estudantis e demais representantes da sociedade civil, mas considera que, de 
maneira geral, o saldo foi bastante positivo, e informa que foram eleitos para a Conferência Estadual de Juventude, que será 
realizada ao final deste mês, os seguintes delegados: 1) Cecília Giovana de Oliveira Barbosa; 2) Camilla de Freitas Barboza 
Bastos; 3) Paulo José Ferreira da Silva (Dedé); 4) Larissa Oroski Souza; 5) Silvio Carlos dos Santos Minas; 6) François Freitas, 
sendo 04 representantes da sociedade civil e 02 representantes governamentais e mantendo a paridade de gênero dos delegados. 
O Vice-Presidente Silvio Minas pede a palavra e explica ao conselho a montagem das vagas de delegados da Conferência a partir 
dos documentos orientadores enviados pelo Conselho Nacional de Juventude. O servidor Caio Macedo solicita que seja 
disponibilizado as propostas aprovadas na Conferência no grupo do Conselho, a Presidenta Cecília irá disponibilizar depois no 
grupo Passando ao próximo ponto da pauta, o Vice-Presidente Silvio apresenta ao Conselho a proposta de orçamento para 2024 
do Conselho e da Coordenadoria da Juventude, tendo em vista a necessidade de se demonstrar à administração quais os recursos 
que o Conselho necessita para realizar suas atividades. Continuando sua fala, o Vice-Presidente Silvio explica que o documento 
traz a solicitação de recursos para as seguintes atividades: CMJ - 1) Criação do Fundo Municipal de Integração da Juventude; 2) 
Despesas de deslocamento de conselheiros para reuniões e encontros estaduais e nacionais; 3) Aquisição de equipamentos de 
informática para o Conselho Municipal de Juventude; 4) Aquisição de gêneros alimentícios para as reuniões presenciais. 
Coordenadoria de Juventude: 1) Semana da Juventude; 2) Projeto PROA; 3) Projeto Imersão Jovem; 4) Projeto Jovem 
Empreendedor, e solicita que o Conselho se manifeste acerca da proposta. Após deliberarem acerca da proposta de orçamento e 
das dificuldades encontradas para executar o orçamento do Conselho e da pasta neste ano, o Conselho solicita que seja 
adicionado à proposta outros dois pontos: 1) solicitação de recursos para capacitação dos conselheiros durante o ano de 2024; 2) 
solicitação de recursos para conferências, encontros e demais eventos durante o ano de 2024. Passando ao próximo ponto da 
pauta, o servidor Caio Macedo informa que a próxima reunião será no dia 18 de dezembro, seguindo o calendário aprovado, às 
10:00, de forma presencial, na Sala de Reuniões da SEGOV, pautando o planejamento das ações do Conselho para o ano de 
2024, com uma confraternização do Conselho e solicita ao Conselho que, para o próximo ano, seja divulgada uma ação a respeito 
do calendário eleitoral para estimular o voto da juventude queimadense. A Presidenta Cecília informa sobre as atividades da 
Semana Nacional da Ciência e Tecnologia que está sendo realizada na UFFRJ e agradece a todos os conselheiros e organizações 
presentes na Conferência de Juventude. A Presidenta Cecília Barbosa agradece a presença e a participação de todos. Sem mais 
considerações a tratar, encerra-se a reunião às 11:21. Eu, Caio Cesar Rodrigues Macedo, matrícula 12487/01 PMQ, representante 
da Coordenadoria dos Conselhos, afirmo que redigi a presente ata. 
 

Cecília Giovana de Oliveira Barbosa  
Presidenta do CMJ  
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ATA n° 025 - CMJ 
Ao vigésimo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, conforme publicado em DOQ nº 195 de 19 de outubro de 2023, deu-
se o início desta Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Juventude, ocorrida de forma virtual pelo link da videochamada: 
https://meet.google.com/jon-ysuv-usn, sendo realizada a primeira chamada às 10:15, e iniciada a reunião às 10:35 por quórum 
suficiente, conforme regimento interno, com a presença da Coordenadoria dos Conselhos, representado pelo servidor Caio Cesar 
Rodrigues Macedo, e dos seguintes conselheiros: GOVERNO: Silvio Carlos dos Santos Minas (SEGOV); Harrison Pereira da Silva 
(SEMAS); SOCIEDADE CIVIL: Cecília Giovana de Oliveira Barbosa (Cruz Vermelha Brasileira de Queimados); Paulo José Ferreira 
da Silva (Instituto Parque Ipanema); André Wellington Ferreira Ramos (Paróquia São Francisco de Assis); Ana Luíza da Silva 
Carvalho (Instituto Raízes da Resistência); Antônio José de Assis (Instituto Raízes da Resistência); Camilla de Freitas Barboza 
Bastos (Projeto Professor Fabio Castelano); Edinio Filipe Clemente Malaquias (OAB/RJ); CONVIDADO: Neide Porto (Cruz 
Vermelha Brasileira de Queimados); Adalberto Junior (Coletivo Gira Queimados). A reunião é presidida pela Presidenta Cecília 
Barbosa, tendo os seguintes pontos de pauta: 1) Verificação de Quórum, 2) Troca de Gestão; 3) Troca de representação; 4) 
Informes. A Presidenta Cecília Barbosa dá as boas-vindas aos conselheiros, passa ao primeiro ponto da pauta e anuncia sua 
renúncia à Presidência do Conselho, em virtude de sua nomeação na Secretaria Municipal de Habitação, solicita ao Conselho que 
escolha a nova presidência e agradece ao Conselho por todo apoio. O servidor Caio Macedo explica que neste mandato a 
Presidência pertence a sociedade civil e pergunta qual instituição gostaria de se candidatar. O Vice-Presidente Silvio Minas orienta 
que deve-se perguntar em cada instituição quem indica para ser candidato. A convidada Sra Neide Porto se apresenta e pergunta 
se a vaga da conselheira Cecília não pertenceria a Cruz Vemelha, o Vice-Presidente Silvio Minas explica que, conforme instruído 
pelo setor jurídico, cada instituição tem o poder de indicar um nome, podendo se indicar ou indicar de outra instituição. E após as 
indicações, a plenária vota, o mais votado vence. A Sra Neide Porto, representando a Cruz Vermelha, indica a Sra Celena, o Vice-
Presidente Silvio explica que a Sra Celena não pode ser indicada por não ter assento e sugere que indique a Sra Larissa Oroski, 
representante suplente da Cruz Vermelha. A Sra Neide Porto acolhe a sugestão e o servidor Caio Macedo anota a indicação da 
Cruz Vermelha, Sra Larissa. O Sr. Paulo Ferreira anuncia sua indicação pelo Instituto Parque Ipanema. O Sr. Edinio Clemente, 
representando a OAB/RJ, indica o Sr. Paulo Ferreira. O Sr. André Ramos, representando a Paróquia São Francisco de Assis, se 
abstém de indicar. A Sra. Camilla Bastos, representando o Projeto Professor Fábio Castelano, indica o Sr. Paulo Ferreira, mas faz 
uma ressalva sobre a idade do indicado. Os representantes do institutos Raízes da Resistência saíram da reunião virtual, não 
realizando indicação, e deu-se sequência na votação. O servidor Caio Macedo relata à Plenária que, no momento há dois 
candidatos: 01) Sra. Larissa Oroski, da Cruz Vermelha; 02) Sr. Paulo Ferreira, do Instituto Parque Ipanema. O servidor Caio 
Macedo levanta dois pontos sobre a indicação da Sra. Larissa: 01) só pode apresentar candidatura a Presidência quem é 
Conselheiro nomeado, quem apresentou candidatura da Sra Larissa foi representante da Cruz Vermelha presente a reunião como 
convidada; 02) o candidato deve estar presente ao apresentar sua candidatura, a Sra Larissa Oroski não está presente a reunião. 
O Vice-Presidente Silvio Minas endossa o argumento do servidor Caio Macedo. A Sra Neide Porto compreende a argumentação, 
retira a candidatura da Sra Larissa Oroski e pergunta se ela não pode se candidatar. O Vice-Presidente Silvio Minas explica que a 
Cruz Vermelha deverá enviar ofício ao Conselho indicando seus novos representantes neste Conselho para a partir publicar no 
DOQ, mas no momento, não poderá se candidatar. A Sra Neide Porto pergunta se esta reunião não deveria ser marcada com mais 
antecedência. O Conselheiro Edinio Clemente explica que, em virtude da nomeação da Conselheira Cecília, houve urgência na 
convocação da reunião e deliberar sobre a troca da presidência. A Conselheira Cecília relata que conversou com a Sra Neide para 
enviar um ofício indicando a nova representação da Cruz Vermelha no Conselho, mas que não conseguiria entregar o ofício hoje. 
O Vice-Presidente Silvio explica aos presentes alguns pontos que devem ser considerados; 1) a nomeação da Conselheira Cecília; 
2) hoje se encerra o prazo para que os nomes dos delegados para a Conferência Estadual de Juventude seja enviado; 3) O 
Presidente do Conselho de Juventude é delegado-nato à Conferência Estadual; 4) A troca de representação só é válida quando a 
nova representação é publicada no DOQ. A Sra Neide Porto relata que sua instituição está sem representação e só soube desta 
reunião a pouco tempo. O Vice-Presidente Silvio Minas compreende a Sra Neide Porto, sugere que a instituição deve interagir com 
seus representantes nos conselhos e que não pode interferir nisto. O Conselheiro Paulo Ferreira solicita a palavra e relata que, 
devido a outros compromissos, solicita que dê andamento na escolha da presidência. O Vice-Presidente Silvio Minas concorda e 
se coloca à disposição das instituições para sanar qualquer dúvida. Dando sequência, cada instituição é convocada para confirmar 
se aprova a indicação do Sr. Paulo Ferreira. A Paróquia São Francisco de Assis, representada pelo Sr. André Ramos, aprova a 
indicação do Sr. Paulo Ferreira. A OAB/RJ, representada pelo Sr. Edinio Clemente, aprova a indicação do Sr. Paulo Ferreira. O 
Instituto Parque Ipanema, representada pelo Sr. Paulo Ferreira, aprova a indicação do Sr. Paulo Ferreira. A SEGOV, representada 
pelo Sr. Silvio Minas, aprova a indicação do Sr. Paulo Ferreira. A SEMAS, representada pelo Sr. Harrison Pereira, aprova a 
indicação do Sr. Paulo Ferreira. O Projeto Professor Fábio Castelano, representada pela Sra Camilla Bastos, aprova a indicação do 
Sr. Paulo Ferreira. O Instituto Raízes da Resistência, representado pelo Sr. Antônio de Assis, aprova a indicação do Sr. Paulo 
Ferreira. A Conselheira Cecília não pode votar por não ter mais assento. O Sr. Paulo José Ferreira da Silva é aclamado, de forma 
unânime, o novo Presidente do CMJ. Os conselheiros congratulam o novo presidente e desejam boa gestão. O Vice-Presidente 
Silvio Minas agradece a ex-presidenta Cecília pelo empenho e dedicação. O Presidente Paulo Ferreira agradece aos conselheiros 
pela confiança depositada e convida os conselheiros a participar de sua gestão. A Sra Neide Porto felicita ao novo presidente e 
anuncia sua saída da reunião. O servidor Caio Macedo informa que hoje será publicada uma resolução do CMJ atualizando a 
Mesa Diretora do CMJ e compartilha o documento ao Conselho. Os conselheiros aprovam a resolução apresentada de forma 
unânime. O Vice-Presidente Silvio Minas informa que a Conferência Estadual será realizada na semana que vem e explica os 
delegados eleitos na etapa municipal. O Presidente Paulo Ferreira pergunta sobre a paridade de gênero, o Vice-Presidente Silvio 
Minas explica que, como a Sra Celena tornar-se delegada titular, mantém-se a paridade de gênero. O Presidente Paulo Ferreira 
sugere que a próxima reunião seja presencial. O servidor Caio Macedo informa que a próxima reunião ordinária será presencial, no 
dia 18/12, na Sala de Reunião da SEGOV. O Presidente Paulo Ferreira agradece a presença e a participação de todos. Sem mais 
considerações a tratar, encerra-se a reunião às 11:10. Eu, Caio Cesar Rodrigues Macedo, matrícula 12487/01 PMQ, representante 
da Coordenadoria dos Conselhos, afirmo que redigi a presente ata. 
 

Paulo José Ferreira da Silva  
Presidente do CMJ  
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 Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1469/2018. 

 
E, depois de constatado a regularidade dos atos procedimentais com base no parecer da Assessoria Jurídica e da Assessoria de 
Controle Interno deste PREVIQUEIMADOS e, em conformidade nos termos da Lei nº 8.666/1993, resolve: 
 
1. HOMOLOGAR, a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, nos limites da alínea “a” do 
inciso II do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.464/18, referente ao processo nº 192/2023/15, cujo objeto é contratação de empresa para 
prestação de serviços de gráficos para confecção de pastas triplex personalizadas . 
 

                     2. ADJUDICAR, o objeto a empresa P G DE FREITAS SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – CNPJ: 
17.372.974/0001-07, no valor global de 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais), no elemento da despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00.0802. 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação do referido objeto. Publique-se. 

 
JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 

Diretor-Presidente 

PREVIQUEIMADOS 
Matric. 4223/41 

 

 Atos do Poder Legislativo 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
ATO Nº. 093/2023 

 
O Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 
 
Considerando a decisão proferida nos autos do processo n. 0809248-42.2023.8.19.0067, do juízo da 1º Vara Cível da 

Comarca de Queimados, Drª. Luciana da Cunha Martins Oliveira, que determinou a suspensão do ATO 083/2023 de afastamento 
cautelar do vereador Wilson Espiridião Pimenta Sampaio. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - SUSPENDER o ATO Nº 083/2023, publicada no DOQ. Nº 224/23 de 05 de dezembro de 2023, REINTEGRANDO 

WILSON ESPIRIDIÃO PIMENTA SAMPAIO no cargo de Vereador do Município de Queimados, até deliberação em contrário no 
processo judicial acima epigrafado. 

 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 20 de dezembro de 2023 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

ATO Nº. 094/2023 
 

O Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 
 
Considerando o recebimento do OFÍCIO ELETRÔNICO 19735_2023 RCL 64459, contendo a decisão proferida nos autos 

da RCL 64459 MC/RJ, que determinou a suspensão dos efeitos do ATO 083/2023 de afastamento cautelar do vereador Elerson 
Leandro Alves. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - SUSPENDER os efeitos do ATO Nº 083/2023, publicada no 224/23 de 05 de dezembro de 2023, 

REINTEGRANDO ELERSON LEANDRO ALVES no cargo de Vereador do Município de Queimados, até deliberação em contrário 
no processo judicial acima epigrafado. 

 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 20 de dezembro de 2023 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

ATO Nº. 095/2023 
 

O Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando a decisão proferida nos autos do processo n. 0809242-35.2023.8.19.0067, do juízo da 2º Vara Cível da 

Comarca de Queimados, Drª. Luciana da Cunha Martins Oliveira, que determinou a suspensão do ATO 083/2023 de afastamento 
cautelar do vereador Elerson Leandro Alves. 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º - SUSPENDER o ATO Nº 083/2023, publicada no DOQ. Nº 224/23 de 05 de dezembro de 2023, REINTEGRANDO 

ELERSON LEANDRO ALVES no cargo de Vereador do Município de Queimados, até deliberação em contrário no processo judicial 
acima epigrafado. 

 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 20 de dezembro de 2023 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

ATO Nº. 096/2023 
 
O Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando a decisão proferida nos autos do processo n. 0809386-09.2023.8.19.0067, do juízo da 1º Vara Cível da 

Comarca de Queimados, Drª. Luciana da Cunha Martins Oliveira, que determinou a suspensão do ATO 090/2023 de afastamento 
cautelar do vereador Elerson Leandro Alves. 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º - SUSPENDER o ATO Nº 090/2023, publicada no DOQ. Nº 228/23 de 12 de dezembro de 2023, REINTEGRANDO 

ELERSON LEANDRO ALVES no cargo de Vereador do Município de Queimados, até deliberação em contrário no processo judicial 
acima epigrafado. 

 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 20 de dezembro de 2023 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

 
 
REQUERIMENTO N°645/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
AUTOR: VEREADOR ELIEZER MOREIRA DAS CHAGAS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 77ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de Moção de Aplausos, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, a diversos Cidadãos:  

 
ANA PAULA DA SILVA NUNES DE PAULA, ETIENE BATISTA DE ARAUJO GOMES, JULIA HELEN MEDEIROS DE OLIVEIRA, 
LETICIA MALAQUIAS DA CRUZ BARBOSA, CINTIA CIRLEA LIMA DA COSTA PURCINO, ALESSANDRA VIEIRA DUARTE 
PEREIRA, CAROLINA DA SILVA CIPRESTE RODRIGUES, JEANNE SILVA DE PAULA ASSIS, ANDREA DE ARAÚJO, 
LEANDRA MALAQUIAS, PAULA CRISTINA SILVA DE SANTANA, ZULEICA DE ALMEIDA EZEQUIEL DA SILVA, LUCIMAR 
MIRANDA DA SILVA, PATRÍCIA VALADÃO TEIXEIRA, JULIANA CAMELO DE SOUZA RIBEIRO, CLAUDIA CORREIA DIAS, 
MARCIA DA SILVA CASAQUEVITI, ERIKA CASAQUEVITI DE MOTTA, ZELIA DA COSTA NEVES, WALQUIRIA SIQUEIRA 
MIRANDA, JPELSON MARCIO DOS SANTOS NASCIMENTO, MAIARA RAFAELA COSTA VENÂNCIO DE SOUZA, ALINE 
SUZANA OLIVEIRA MOURA, ADRIANA DAMÁZIO COSTA DA CRUZ, LORRANE CAROLINA COSTA DA CRUZ MENDES, 
MARCIA LÚCIA TORRES CORDEIRO DA SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS, GABRIELA CAMELO 
BENTO, JONATHAN LUIZ PINTO DE LIMA, LIDIANE SANTANA DA SILVA MACHADO, ERICA BARBOSA DA SILVA MIRANDA. 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 
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REQUERIMENTO N°646/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
AUTOR: VEREADOR ELIEZER MOREIRA DAS CHAGAS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 77ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de Moção de Aplausos, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, a diversos Cidadãos:  

 
SEVERINO SIMÕES, FABIO FERNANDO DA SILVA, MARIA LUCIA DOS SANTOS, VALDIR FRANCISCO DE ASSIS, LUIS 
CLAUDIO CARNEIRO, JOÃO PIRESFONTES JUNIOR, LUIZ FERNANDO SANTOS PINHEIRO, JOSE BENTO DE ARAÚJO, 
LUCAS GABRIEL RAPOZO DA SILVA, EVANDRO DA SILVA DAMACENO, MURILO GOMES, MARLENE LOPES. 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 
 
REQUERIMENTO N°648/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
AUTOR: VEREADOR ANTONIO ALMEIDA SILVA 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 77ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de Medalha Governador Leonel de Moura Brizola, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica 
Municipal, a diversos Cidadãos:  

LUIZ CLAUDIO SOARES DE ALMEIDA 
CB PM – RG 101.644 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 
 
REQUERIMENTO N°649/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
AUTOR: VEREADOR ANTONIO ALMEIDA SILVA 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 77ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de Moção de Aplausos, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, a diversos Cidadãos:  

 
THIAGO CECÍLIO CANDREVA 

3º SGT PM  –  RG.86.883 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 

 
REQUERIMENTO N°650/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
AUTOR: VEREADOR PAULO CESAR PIRES DE ANDRADE 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 77ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de Moção de Aplausos, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, a diversos Cidadãos:  

 
ISRAEL DO NASCIMENTO 

EX VEREADOR NA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
LEANDRO GOMES DE SOUZA 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 

 
REQUERIMENTO N°651/2023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
AUTOR: VEREADOR LINCOLN DA SILVA SPERENDIO 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 77ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de Moção de Aplausos, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, a diversos Cidadãos:  

 
WILSON FERREIRA FILHO 

 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 
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 Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023 
 

ONDE SE LÊ: DATA / HORA: 02/01/2024 às 09:00 horas. 
LEIA-SE: DATA / HORA: 05/01/2024 às 09:00 horas. 
 

Filipe Martins Silva 
Pregoeiro – CPLMSO 

___________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 (FINANCIAMENTO) 

Edital Nº 001/2023 de Chamamento Público para selecionar PROJETOS de Organizações da Sociedade Civil cujas atividades e 
finalidades específicas sejam voltadas à criança e ao adolescente, estejam previstas em Estatuto Social da proponente e que 
atendam ao preconizado no ARTIGO 8º da Lei Municipal 1337, de 28 de novembro de 2016,a serem FINANCIADOS com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIA, com execução prevista para o ano de 
2023 / 2024,conforme aprovado pela Resolução do CMDCA n.º 034 de 13 de dezembro de 2023, publicado no DOQ 229 de 
13/ 12/ 2023 e Ata CMDCA da Reunião Ordinária de 13 de Dezembro de 2023, publicada no DOQ 228, de 12/ 12/ 2023 
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